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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO


Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

Apresentamos à elevada deliberação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei nº 8/14, fixando os valores dos subsídios mensais dos Vereadores e Presidente da Câmara a partir de 1º de janeiro de 2014.

Como base de cálculo aplicamos o índice do IPCA (5,91%) (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), relativo ao ano de 2013.

A referida correção atende às exigências legais e constitucionais, bem como a orientação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Diante do exposto solicitamos a aprovação dos nobres pares.

S. Sessões, 21 de janeiro de 2014.

FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR

PRESIDENTE

VANDERLEI FERREIRA

SECRETÁRIO

PROJETO DE LEI Nº 008/2014
A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1º O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Garça, em conformidade com o artigo 37, X, artigo 39, parágrafo 4º, ambos da Constituição Federal e conforme preceitua o artigo 41, caput, da Lei Orgânica do Município, passa a ser de R$ 2.382,97 (dois mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa e sete centavos), sendo que o Presidente da Câmara Municipal terá o subsídio fixado em R$ 3.442,07 (três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e sete centavos), por mês.
Parágrafo único. Os valores fixados no caput deste artigo foram atualizados nos termos do artigo 37, X, da Constituição Federal.
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas nos orçamentos futuros.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário.
S. Sessões, 21 de janeiro de 2014.

Atenciosamente,

FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR

PRESIDENTE

VANDERLEI FERREIRA

SECRETÁRIO
Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP

Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308
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